
PLANO DE TRABALHO
Dados da Oroanizacão da Sociedade Civil

ANEXO I

1. Dados da OSC;

Nome Empresarial: Espaço Solidário Associação Assistencial

Nome Fantasia:

CNPJ: 03.048.74910001-05

Endereço: Rua Sâo Rafael,299

Bairro: Centro

CEP: 09910-610

E-mail : espaco.solidario@uol.com.br

Site/Blog:

Município: Diadema

Telefone/ Fax: 3705-8277 I 3705-8177

Local de Atendimento:

Nome Empresarial: Espaço Solidário Associação Assistencial

Nome da Creche:

CNPJ: 03.048.74910006-01

Endereço: Rua Barão de Mauá,523

Bairro: Chácara lnglesa Município: S.B.Campo

CEP: 09726-000 Telefone/ Fax:

E-mail : espaco.solidario@uol.com.br

2. Dados do Representante Legal:

Nome Completo.' Pedro Gregori

Cargo: Presidente Período do Mandato: junhol2017 a maiol2129
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PLANO DE TRABALHO
ldentificacão do Obieto a ser Executado e Metas a serem Atinqidas

ANEXO II

Nome da Entidade; Espaço Solidário Associaçâo Assistencial

Co ntextu a I izaç ão d a P roposta

A Constituição Federal determina que a educação é direito de todos e dever do Estado e da família (aftigo 205), sendo
efetivada mediante a garantia de diferentes níveis e etapas educacionais, dentre as quais a educaçâo
infantil, ofeftada em creches e pré-escolas às criangas de até cinco anos de idade (aftigo 208).
As instituições de educação infantil, Iocalizadas no munÍcípio, compoem o sisÍema de ensino municipat, sejam
públicas, mantidas e administradas pelo Poder Público federal, estadual, distritat, municipat (LDB, art. 19, inciso !), ou privadas
sendo mantidas e administradas por pessoas físrbas ou jurídicas de direito privado (LDB, aft.
19, inciso ll), que se organizam em dois grupos: com fins lucrativos e as comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins
lucrativos. Iodas as instituições privadas devem ter capacidade de autofinanciamento
(constituição Federal, art. 209; LDB, aft. 7) para que tenham autorização para funcionamento.
A parceria entre Poder Público e a instituição, estratégia presente em muitos municípios para garantir a ofefta da
educação infantil, pressupõe como lnÍeresses comuns o atendimento educacional à criança em mútua cotaboração para atingir
este objetìvo.

A atuação do Poder Público nâo se limita ao repasse de recursos, mas envolve permanente supervisão, formação continuada,
assessoria técnica e pedagógica, agões que expressam o real compromisso com a
qualidade do atendimento às crianças, assim como foftalecer a parceria com os sefores da sociedade civit.

> Do Objeto a ser Executado

Gesfão e acompanhamento dos recursos financeiros a serem repassados peto Município, com base no cálculo de valor
apresentado pela Secretaria de Educação, para atendimento educacional em período integrat
decriançasde0a3anos.
O início do atendimento está condicionado à autorização de funcionamento da entidade.
Os valores repassados serão obrigatoriamente empregados para execução das despesas prevrsÍas no presente ptano de
trabalho, sendo válidos durante a vigência do ajuste pertinente.

Junho a
Valor per capita mensal proporcional: Maio: Dezembro:
Berçário R$ 352,06 R$ 704,11
lnfantil R$ 28i,62 R$ s63,23

Número de Alunos Atendidos

Turma: Quantidade de
Alunos

Quantidade de
Tu

Berçário: 0 0

lnfantil BO 5

TOTAL 80 5

Previsão de lnício e Fim da Execução do Objeto

lnício: ì

Término:

data de assinatura do Termo de Colaboração

31 de dezembro de 2019
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PLANO DE TRABALHO
Execução e Prestação de Contas

ANEXO III

Nome da Eníidade,. Espaço Solidário Associação Assistencial

> EÍapas ou Fases de Execução

A execuçâo do objeto será realizada através do atendimento mensal no serviço de creche e está atrelada ao Calendário
Escolar do Município.
Esta entidade está ciente quanto à obrigatoriedade de entregar o relatório dos atendimentos efetuados no mês anterior à
Secretaia de Educação até o dia 10 de cada mês, constando planilha demonstrativa do número de
crianças atendidas e ceftidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições e de dívida ativa, para
atestação pelo Departamento de Áções Educacionais e liberação dos repasses.

Iodas as vagas serão preenchidas por crianças da lista encaminhada pela Secretaria de Educação, respeitando-se a
classificação. O atendimento não justifìcado conforme apontado na planilha de justificativa
implicará no estorno do valor per capita referente à criança matriculada.

O atendimento às crianças em comprovada situação de risco somente será aceito quando do encaminhamento pela Secretaria
de Educação.

Caso o atendimento realizado seja menor do que o previsto no presente plano de trabalho, a Secretaria de Educação poderá
proceder com os alusfes necessárlos aos repasses mensals.

A SE-117 será comunicada oficialmente e com antecedência sobre a intenção da dispensa de qualquer um dos funcionários
peftencentes ao quadro de pessoa/ da entidade referente ao ajuste de que trata o presente
plano de trabalho. A mesma deverá aguardar a devolutiva do setor deliberando a dlçensa. Caso se.y'a autorizada a dispensa,
deverá ser realizado mediante cumpimento do aviso prévio trabalhado.

Os materiais permanentes adquiridos com recursos do ajuste deverão ser doados ao Município de São Bernardo do Campo,
através da emissão de Termo de Doação,

> Monitoramento e Avaliação
A Secretaria de Educação realizarâ procedimentos de monitoramento e fiscatização da parceria, inclusive por meio de vlsrÍas rn
loco, para avaliaçáo do cumprimento dos objetivos e metas estabelecidos no Plano de

Trabalho. A entidade consolidará os gasÍos em planilha de gestão e emitirá quadrimestralmente o Relatório de Execução do
Objeto, que servirá de base para a emissão do Relatório Técnico de Monitoramento e Avaliação
pelo gestor da parceria, que o submeterá à Comissão de Monítoramento e Avaliação desígnada para a homologação,
A entidade apresentará quadrimestralmente à Divisão de GesÍâo e Controle de Ajustes - SE-33, a prestação de conÍas dos
recursos recebidos, consolidada na planilha de gestão para a análise do cumprimento

do objeto e atingimento dos resu/fados pactuados no plano de trabalho sob os aspecÍos qualitativo e quantitativo, os quals são
nofteados pelo manual de gestão emitido pela Seuetaria de Educação.

O Depaftamento de Orçamento e Controladoria da Secretaria de Finanças efetuará a análise financeira da prestação
de contas, conelacionando as receitas e despesas apresentadas, e verificando quanto ao

atendimento da legislação peftinente.

> PresÍação de Contas

O Manual de Gesfão 2017 e seu Anexo I - Creches Conveniadas, bem como atualizações posteriores, fazem pafte deste plano
de trabalho para fins de consulta e oríentação sobre a execução e prestação de contas dos recursos.

A prestação de contas, com periodicidade quadimestral, será entregue conforme cronograma abaixo:

20 quadrimestre de 2019: até o 10o dia útil do mês de setembro de 2019
30 quadrimestre de 2019: até o 10o dia útil do mês de janeiro de 2020

Para prestação de contas, serão apresenÍados os documentos de acordo com o termo de colaboração e legislação vigente.

A falta da entrega da prestação de contas nos prazos esÍabe/ecrdos resultará na imediata suspensão do próximo repasse
programado, sendo efetivado somente após a total regularização.
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PLANO DE TRABALHO
Plano de Aplicação dos Recursos Financeiros

Recursos Humanos

ANEXO IV

Nome da Entidade: Espaço Solidário Associação Assistencial

> QIIADRO DE FUNCIONARIOS

Nome do Funcionário: Função:
Carga Horária

Semanal:
Data de Admissão:

A contratar Diretor Escolar 44h 29t05t2019

A contratar Coordenador Pedagógico 44h 17t0612019

A contratar Professor de Ed. lnfantil 44h 17t06t2019

A conhatar Professor de Ed. lnfantil 44h 17t06t2019

A contratar Professor de Ed. lnfantil 44h 17t06t2019

A contratar Professor dê Ed. lnfantil 44h 17t06t2019

A contratar ProÍessor de Ed. lnfantil 44h 17t06t2019

A contratar Auxiliar de Educação lnfantil 44h 17t06t2019

A contratar Auxiliar de Educação lnfantil 44h 17t06t2019

A contratar Auxiliar de Educação lnfantil 44h 17t06t2019

A contratar Auxiliar de Educaçâo lnÍantil 44h 17t06t2019

A contratar Auxiliar de Educação lnfantil 44h 17t06t2019

A contratar Cozinheira 44n 17t0612019

A contratar Auxiliar de Cozinha 44h 17t0612019

A contratar \uxiliar de Limpeza ou cargo simila 44h 17t0612019
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PLANO DE TRABALHO
Plano de Anlicacão dos Recursos Financeiros

Recursos Humanos

ANEXO V

Nome da Entidade: Espaço Solidário Associação Assistencial

Valor Per Capita Mensal - MAIO: R$ 22.629,64

Valor Per Capiia Mensal - JUNHO A DEZEMBRO: R$ 45.058,4{)

CUSTO MENSAL

Função:
Carga

Horárla
Semanal

Quant:
ValoÌ do Salário

Liquido:
Encargos: Beneficios: Férias: Total Mensal

Diretor Escolar 44h 1 2.655,00 942,53 335,85 1.199,18 R$ 4.033,3í

Coordenador Pedagógico 44h 1 2.547,O0 904,'19 335,85 1 . 150,40 R$ 3.882,91

Professor de Ed. lnfantil 44h I 2.146,00 761,83 335,85 969,28 R$ 3.324,45

Professor de Ed. lnfantil 44h 1 2.146,00 761,83 335,85 969,28 R$ 3.324,45

Professor de Ed. lnfantil 44h I 2.146,O0 761,83 335,85 969,28 R$ 3.324,45

Professor de Ed. lnfantil 44h 1 2.146,OO 761,83 335,85 969,28 R$ 3.324,45

Professor de Ed. lnfantil 44h 1 2.146,00 761,83 335,85 969,28 R$ 3.324,45

Auxiliar de Educação lnfantil 44h 1 1.385,00 491,68 335,85 625,56 R$ 2.264,66

Auxiliar de Educação lnfantil 44h 1 1.385,00 491,68 335,85 625,56 R$ 2.264,66

Auxiliar de Educação lnfantil 44n 1 1.385,00 491,68 335,85 625,56 R$ 2.264,66

Auxilìar de Educação lnfantil 44h 1 1.385,00 491,68 335,85 625,56 R$ 2.264,66

Auxiliar de Educação lnfantìl 44h 1 1.385,00 491,68 335,85 625,56 R$ 2.264,66

Cozinheira 44h 1 1.362,00 483,51 335,85 615,17 R$ 2.232,62

Auxiliar de Cozinha 44h 1 1.204,00 427,42 335,85 543,81 R$ 2.012,59

Auxiliar de Limpeza ou cargc 44h 1 1.204,00 427,42 335,85 543,81 R$ 2.O12,59

1 R$

I R$

1 R$

1 R$

1 R$

1 R$

1 R$

1 R$

1 R$

1 R$

1 R$

1 R$

1 R$

1 R$

I R$

R$

R$

R$

R$

Valor Total Mensal - Maio/20í9: 2.655,00 942,53 335,85 99,93 R$ 4.033,3í

Valor Total Mênsal - Junho/20í9 8.875,67 3.150,87 1.679,25 334,07 R$ 14.039,80

Valor Total Mensal - Julho a Dezembro/2019 I 'í;01
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PLANO DE TRABALHO
Plano de Aplicacão dos Recursos Financeiros

ANEXO VI

Nome da Entidade: Espaço Solidário Associação Assistencial

1. Despesas gerais de Custeio: Valor Mensal
Maio:

Valor Mensal
Junho:

Valor Mensal
Julho a Dezembro:

Despesas de consumo (água, luz, telefone, gás) R$ 1.200,00 R$ 1.200,00 R$ 1.900,00

. Equipamentos de proteção individual, exames
admissionais/demissionais/periódicos:

R$ 28,00 R$ 28,00 R$ 533,00

r Materiais didáticos: R$ 250,00

Materiais de escritório: R$ 350,00 R$ 200,00

a Materiais para biblioteca: R$ 150,00

Materiais para educação física e recreação:

a Materìal de limpeza e higiene / itens de câma e banho: R$ 500,00 R$ 500,00 R$ 400,00

o Estudo do meio: R$ 200,00

Pequenas despesas com manutenção do imóvel: R$ 14.118,29 R$ 26.290,54 R$ 417,54

o Contador, sendo mensalmente o valor de até 1 (um)
salário mÍnimo federal:
o Combustível para deslocamentos à Secretaria de
Educação, sendo o valor de até R$ 150,00 (cento e
cinquenta reais) mensalmente:

R$ 150,00 R$ 150,00 R$ 150,00

2. Despesas de Capital: Bem Permanente Pedagógico/
Administrativo/ Geral (limitado a 30% do Valor Mensal de
cada período):

R$ 2.500,00 R$ 2.500,00

Subtotal R$ 18.496,2e R$ 3í.0í R$ 4.208,54

Locação de imóvel: R$ 4.529.71 R$ 4.529,71 R$ 4.529,71

Anexo Vl - TOTAL MENSAL: R$ 23.026,00 R$ 35.5jt8,25 R$ 8.730,25

a 130 salário (repassado 50% em junho/2019 e 50% em dezembro/2019): R$ 36.079,62

Programa Escola Linda: R$ 15.000,00

a Educação Maker - Custeio: R$ 3.000,00

a Educação Maker - Capital: R$ 5.000,00

Bem Permanente Pedagógico/ Administrativo/ Geral R$ 15.000,00

Seguro incêndio referente locação de imóvel: R$ 972,48

CUSTEIO - Total: R$ 431.798,50

CAPITAL - Total: R$ 25.000,00

As açõês descritas nos itens elencados serão executadas utilizando os valores indicados acima, respeitados seus respectivos
segmêntos. No final do exercício, os saldos de cada um dos segmentos, caso hajam, poderão ser remanejados
entre si, desde que atendidas todas as necessidades da creche, limitado ao valor total do prêsênte Plano de Trabalho e priorizadas
as despesas de Recursos Humanos (Despesas de Pessoal). Excetuam-se da instrução supracitada os valoÍes
complementares previstos, os quais deverão ser utilizados exclusivamente para a finalidade
remanejamento dê saldos, atendidas as condições acima, será indispensável
responsável, registrada em ata, em que conste as alterações e suas justificativas.

correspondente. Havendo alg
a deliberação do consel
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PLANO DE TRABALHO
Cronograma de Repasse

ANEXO VII

Nome da Enüdade; Espaço Solidário Associação Assistencial

TOTAL

306.870,27

í3.800,00

3.254,00

í.500,00

í.s50,00

900,00

3.400,00

Í.200,00

42.914,07

15.000,00

Í.200,00

37.210,16

3.000,00

s.000,00

20.000,00

.156.798,50

Dêzembro
2019

60.1 59,39

1.900,00

533,00

250,00

200,00

150,00

400,00

200,00

417,54

1 50,00

4.529,71

68.889,64

NovembÍo
20í9

42.119,58

1.900,00

533,00

250,00

200,00

I 50,00

400,00

200,00

417,54

1 50,00

4.529,71

5{t.849,83

Outubro
2019

42.1 19,58

1.900,00

533,00

250,00

200,00

150,00

400,00

200,00

417,54

150,00

4.691.79

51.01I,9í

Sêtêmbrc
20í9

42.119,58

1.900,00

533,00

250,00

200,00

150,00

400,00

200,00

417,54

1 50,00

4.691,79

sí.01í,91

2019
Ago8to

42.119,58

1.900,00

s33,00

250,00

200,00

I 50,00

400,00

200,00

417,54

150,00

4.691,79

5í.0íí,91

Julho
20í9

42.119,58

1.900,00

533,00

250,00

200,00

150,00

400,00

200,00

417,54

150,00

4.691,79

5í.01í,9í

Junho
2015

32.079,67

í.200,00

28,00

350,00

500,00

26.290,54

'15.000,00

1 50,00

4.691,79

3.000,00

5.000,00

17.500,00

í05.790,00

Íllalo
20í9

4.033,31

1.200,00

28,00

500,00

14.118,29

150,00

4.691,79

2.500,00

27.221,39

AbÍil
20í9

lllarço
20í9

FevereiÍo
20í9

Janelro
20í91. Despesas gerais de Custeio:

Pessoal e encargos sociais/ 130 salário:

. Despesas de consumo (água, luz, telefone,
sás)
' Equip. proteção individual, exames
admissionais/demissionais/periódicos:

Materiais didáticos:

Materiais de escritório:

Materiais pâra biblioteca:

. Materiais para educação fisica e
recreação:

Material de limpeza e higiene / itens de
cama e banho:

Estudo do meio:

Pequenas despesas com mânutençáo do
imóvel:

Programa Escola Lìnda:

' Contador, sendo mensalmente o valor de
até 1 (um) salário mínimo tederal:
. Combustível para deslo€mentos à Secíetaria de
Edu€ção:

LocaÉo de imóvel:

Ëducaçáo Maker - Custeio:

Educação Maker - Capital:

. Bem Permanente Pedagógico/
Administrativo/ Geral:

Valor Total Mensal:

São Bernardo do de maio de 20í9
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